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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190416797 Vítima: EZEQUIEL ABRANTES DE ANDRADE

Data do Acidente: 04/02/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EZEQUIEL ABRANTES DE ANDRADE

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EZEQUIEL ABRANTES DE ANDRADE

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000001635-7

Conta: 000010019188-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0845890-82.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for
o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de
haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que
de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o
que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão
pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

(JUSTIÇA GRATUITA )

 

Nº do processo: 0845890-82.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
BRADESCO SEGUROS S/A, Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131,  para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 4 de maio de 2020.

De ordem, HAMILTON P. GOMES 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
19081312290764500000022738122
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CERTIDÃO

 

Certifico que diligenciei, na forma do artigo 3º, da Resolução 313/2020 do CNJ, que autoriza a
utilização dos meios tecnológicos disponíveis e Ato Normativo Conjunto 04/2020 do TJ-PB,
MP-PB, DPE-PB e OAB/PB, procedendo o ato e dando-lhe conhecimento do inteiro teor do
mandado Id 30342086, através do email, vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br,  enviando-lhe
cópia do mandado.

O presente mandado foi recebido conforme comprovação anexa.

 

O referido é verdade e dou fé.

 

Luis Soares da Silveira

Oficial de Justiça
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20/08/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=1640&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : Vanda Carmem Fabricio Wanderley
<vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>

Assunto : RES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA -
CITAÇÃO

Para : Luis Soares da Silveira <luis.silveira@tjpb.jus.br>

Zimbra 13151150420@tjpb.jus.br

RES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - CITAÇÃO

Ter, 18 de ago de 2020 09:47

Luis,
 
Recebido
 
Vanda Carmem F. Wanderley
8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa
Tel. (83) 3222-4837
vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br
Bradesco Seguros S.A
Parque Solon de Lucena,641 – Centro
João Pessoa – PB
 

De: Luis Soares da Silveira [mailto:luis.silveira@tjpb.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 17 de agosto de 2020 17:46
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - CITAÇÃO
 
Olá.
Meu nome é Luis Soares, Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça da Paraiba.
Este endereço de email, consta em processo judicial para contato.
Você é BRADESCO SEGUROS?
Estou comum mandado endereçado a você.
 
Caso você seja BRADESCO SEGUROS, favor acusar recebimento.
Caso contrário, favor também informar.
Agradeço desde já.
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